
130  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 802 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/69245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor dioGo NUNES fErraZ, Matrícula nº 5331870/1, 
ocupante do cargo/função de investigador de Polícia pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765419
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 803 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/148446.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo oTáVio do carMo SaNToS, Matrícu-
la nº 5041155/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços c per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765420
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 761 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/287707.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EUNicE fErrEira doS SaNToS, Matrícula nº 
5412153/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765456
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria ret re Nº 722 de 18 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefÍcio dE rEforMa EX-offÍcio Por 
iNcaPacidadE Nº 2009/469956 E 2021/148418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº3.305 de 17/11/2021 que retificou a Portaria 
RE nº665 de 01/07/2010 que Reformou “ex-offício” por incapacidade, com 
fundamento no art. 106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 
e V. acórdão nº 16.034/1988, o Soldado PM rr rG 28483, alESSaNdro 
doS aNJoS SilVa, mat. nº 5768080/1, para corrigir o soldo de cabo PM 
para o soldo de 3º Sargento PM, bem como inclusão da parcela “Gratifica-
ção de tempo de serviço, no percentual de 10%”;
II – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020; art. 109, §1º e § 2º, 
alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “d”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; o Soldado PM rr rG 28483, alESSaNdro doS 
aNJoS SilVa, mat. nº 5768080/1, pertencente ao efetivo da companhia 
comando e Serviço do Quartel do comando Geral-ccS/QcG (Belém), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.601,20(cinco mil, 
seiscentos e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 30%

Gratificação de Tempo de Serviço 10%
330,00
341,00

adicional de inatividade - 20% 750,20
auxílio invalidez 1.100,00

Total de Proventos 5.601,20

iii – os efeitos desta Portaria a contar de 05/02/2016, últimos 05(cinco) 
anos do requerimento de revisão de reforma, respeitando os valores das 
tabelas salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768849
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 681 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1451216.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o capitão BM rG 2356766 PEdro alEXYS ESPÍNdola fariaS, 
matrícula nº 5617898/1, pertencente ao efetivo do 5º Subgrupamento 
independente de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$21.041,44 (vinte e um mil, quarenta e um reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MaJor/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.330,39
  1.332,16
 999,12
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.596,83
  5.455,19
 21.041,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 767972
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 683 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNErada EX- officio Por ProMoÇÃo dE TEMPo dE SErViÇo-Pro-
cESSo nº 2021/1247599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, no mesmo posto, 
de acordo com o art. 10, inciso i, § 9º, da lei nº 8.388/2016; art. 1º, 
inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº. 3.266/1984; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº. 
5.320/86 c/c art. 94, §2º, da lei complementar nº. 039/2002, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº. 044/2003 c/c art.136 da lc 
142/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; c/c 
art.134 da lc 142/2021; o Tenente coronel QoBM rG 2003213, cHarlYS-
ToN WYTTiNG cardoSo dE SoUSa, matrícula nº 5399572/1, pertencente 
ao efetivo da Escola de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$32.373,57 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e três reais 
e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:


